
 
 

  1ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Duque de Caxias  

PA n. 064/2022 
MPRJ nº. 2022.00281333 

 

ARQUIVAMENTO 
 
 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado por esta Promotoria de Justiça, com o objetivo de apurar 
possível situação de risco de ERICK GABRIEL DIMAS DA SILVA, nascido em 15.04.2012, haja vista que estava 
sendo impedido de ser vacinar contra o COVID-19, em razão de não possuir carteira de identidade. 

 
A criança reside com a avó materna, Ana Paula Dimas, que não possui sua guarda judicial. 

 
Conforme consta de relatório do Conselho Tutelar (doc. 10), a criança foi vacinada, a avó agendou 

atendimento na Defensoria Pública para regularização da guarda e a rede de proteção está devidamente acionada 
para garantia de seus direitos. 

 
Isto posto, considerando que não há mais situação de risco que justifique a manutenção da investigação, 

arquivo o presente. Notifuque-se. 
 

Publique-se. 
 

Dispenso a resposta aos ofícios nº 720/2023 e nº 721/2023. Comunique-se, por correspondência eletronica. 
 
 

Duque de Caxias, 07 de junho de 2023.  
 
 

ELAYNE CHRISTINA DA SILVA RODRIGUES 
Promotora de Justiça | Matrícula nº 2504 
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